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I CELEBRAM, DE UM LADO

AP lClPAl- DE IGUATU-CE, e DO

OUTRO A EMPRESA EXCTUSIVA SERVICOS E

EXPTOTACAO LTDA PARA O FIM QUE NELE SE

D ECLA RA.

ERIVANDA
DE SOUSA
CAVALCAN
TE:0431 1 16

1301

O Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, através da Secretarla Munlclpal da Educação, situada na

Rua Quinze de Novembro, n'606, Centro, lguatu-CE, CEP 63.500-011, inscrita no CNPj sob o ne

74.790.82210007-28, neste ato representada pela Sra. Natalia Bastos FeÍrelra Tavares, inscrita

no cPF ns 649.617.883-68, aqui denominada de CoNTRATANTE, e de outro lado a Empresa

Exclusiva Serviços e Explotação LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'35.804.656/0001-41, com sede

na Rua Vereador Elias Eduardo, n' 137, zumbi, Horizonte-CE, CEP 62.882-035, neste ato

representada pela Sra. Erivanda de Sousa Cavalcante, Sócia Administradora, inscrita no CPF n'

043 111.613-01, aqui denominada de CONTRATAOA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL

1..1. o presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de Adesão à Ata

de Retistío de Preços (Processo Cârona) n" 2025.11.13.01-PMl/SME, decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n'070820250101V resultado do Pregão Eletrônico ns 09/2025-DlV

devidamente homologado pela autoridade competente, e foi instruído com fundamento na lei

n-o. 14.133/2021 e suas alterações, decÍeto federal n" 17.46212023 e, ainda, na proposta da

contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcrição.

cúUsUTÂ SEGUNDA . Do o8,ETo

2.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para a prestação

de serviços de dedetização geral, desÍaüzação, descupinização e controle de pragas urbanas e

rurais, incluindo formigas, baratas, ratos, pernilongos e escorpiões de forma preventiva e

corretiva a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação do Município

de lguatu-Ce, conforme especificações contidas no projeto básico/termo de referência,

constante do anexo 01 do edital.

cúusurÁ TERCETRA: oovAtroR, Do REArusrE E Do REEeutLÍBRto EcoNôMrco-FrNÀNcEtRo

3.1. O valor global da presente avença é de RS 443.019,51 (quâtrocentos e quârentâ e três

mil e dezenove reais e clnquenta e um centavos), a ser pago na proporção da execução dos

serviços licitados, segundo as ordens de com pras/autoriza ções de fornecimento expedidas pela

Administração, de conformidâde com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gêstor

da despesa, acompanhadas dâs Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do

proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da propostâ.
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IGUATU

3.2. O valor do presente Contrato nã o , antes de decorridos 12 (doze)

ice IGP-M da Fundação Getúliomeses da contratação, hipótese na qual p

Va rgas.

3,3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nom ina L

ESPECTFTCAçÃO MARCA
qUANT

TOTAI.
VALOR
UNIT

VAI-OR ÍOTAI-

coNTRÁTAilo DE EMPRESA EspEcrALtzADA

PARA A PRESTAÉO DE SERVIçOs DE

DEDETIZAçÃO GERAI. OESRATIZAÇÃO,

DESCUPTNTZÁçáO E CONTROLE OE PRAGAS

URBANAS E RURAIS, INCLUINDO FORMIGAS,

8ARÂTAS, RATOS, PERNITONGOS E ESCORPIÔES,

DE FORMA PREVENTIVA E CORRETIVA.

M1 Própria 224.443 Rs 1,97 R$ 443.019,51

cúusul.A QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá até 31 de dezembro do ano firmado, podêndo ter a sua duração prorrogada

na forma da lel 74.13312O2f de 1e de abril de 2021.

CúUSUIÁ QUINTA. DA oRIGEM DoS RECuRsos I, I

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a:

DOTAçÃO ORçÁMENTÁRIA

UNIDAOET 09.01 - SEC. DA EDUCACAo

CIASSIFICAçÃO: 12.361.0022.2.060.0000 - Desenvolvimento e Mãnut. das Atividades do Ensino Fundamental -

FUNDEE 30%

NAÍUREZÁ DA DESPESA: 3 3.90.39.00 - 0UÍROs SÉRVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrCA

cúusurÂ sErÍA - DA oBRrcAçÃo oAs PARTES

6,1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei Federal f 14.73312027 de 1s de abril de 2021, alterada e

consolidada e da Lei tederal n.p 14.733/02, do Decreto Municipal ne 1.195, de 10 de março de

2O2L e da proposta adjudicada.

6.2. O CONTRATADO obriga-se ai

a) executâr o fornecimento dos serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos

pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no ANEXO 01,

que fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuâis prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b) assumir a responsabilida os os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadua o, quaisquer encargos judiclais ou

comerciais resultantes da execuçãoextrajudiciais, sejam trabalhistas, p

do contrato que lhes sejam imputáve relação a terceiros, em decorrência do

fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa respo nsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientesj

f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma

do art. 125 da Lei ng 14.133/2021de 1e de abrilde 2021;

g) entregar os servrços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNICíPrOj

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extrâordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado.

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNIcÍPlO, cujas reclamações se

obriga a atender pÍontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍP|O, no tocante ao fornecimento dos

produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;

k) prover todos os meios necessários à garanüa da plena o peracio nalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICÍP|O qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICÍP|O efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;

n) mântet sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPlO, de

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente
identificâdos com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão

social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;

p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de

fornecimento.

6 2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou nâ Proposta do Contratado, o Contratante os
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LçUIIU
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vint

condições;

equados às supracitâdas

6.2.3, CONSTDERAÇÕES E ESPECTFTCAÇÔES TÉ CNICAS / DA EXECU ÇÃo Dos sERVrÇos E oEMArs

coNDrçÕEs:

6.2,1, Os serviços licitados devem ser iniciados de forma imediata, respeitando o prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horâs a pârtir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.2.2. A execução deverá seguir rigorosamente âs especificações do Termo de Referência,

anexos e condições previstas na Proposta de Preços apresentada.

6.2.3. RESPONSABILIDADE FINANCEIRA E LEGAL

6.2.1. O contratado será responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos

de natureza federal, estadual e municipal,

6.2.2. O contratado deverá arcar com quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, inclusive

encarEos trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais íesultantes da prestação dos serviços,

6.2.3. A conformidade legal e financeira deverá ser garanüda perante terceiros e a

Administração Pública, decorrentes da celebração e execução do contrato.

6.2.4. FORNECIMENTO DE INSUMOS E PEçAS PARA MANUTENÇÃO

6,2.4, L, O contratado deverá fornecer todos os insumos e peças necessários para a execução dos

serviços de manutenção.

6.2.4.2.Todas as peças devem ser novas, originais ou de qualidade equivalente comprovada,

conforme especificaçõestécnicas recomendadas.

6.2,s. EMrSSÃO DE LAUDO DE AVALTAçÃO

6.2.5.1. O contratado deverá emitir laudo técnico que avalie o estado de deterioração do bem,

quando necessário.

6.2.5.2.O laudo técnico deverá justificar a inviabilidade de conserto do equipamento,

embasando decisões a d m in ist ra tiva s.

6.2.6. TNFORMAçÃO SOBRE CUSTO DE RÉPARO

6.2.6.1. Caso o valor estimado do reparo ultrapasse 50% do valor de aquisição de um novo

equipâmento, o contratado deverá comunicar a contratante,

6.2.6.2. A contratante decidirá sobre a continuidade do serviço de reparo ou sobre a destinação

do bem como

inservível.

6.2.7. REPAROS E SUBSTTU lçÔES

6.2.7.L.O contratado deve rêparar, corrigir, remover ou substituir, total ou parcialmente, o

objeto do contrato que apresente vícios, deÍeitos ou incorreções.

6.2.7.2.Os custos decorrentes desses reparos serão de responsabilidade exclusiva do

contratado.

6.2.8. RESPONSABITIOADE POR DANOS

6.2.8.1. O contratado será responsável por danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

6.2.8.2. A fiscalização ou acompanhâmento do órgão contratante nâo isenta o contratado de sua

responsabilidade.

6.2.9. ACEITAÇÃO DE ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

6.2.9.1,O contratado deve aceitar acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial

atualizado do contrato, conforme § 1q do artigo 134 da Lei ne L4.733/2O27.

6,2.10. CONFIDENCIALIDADE
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documentos fornecidos pela

6 2.74.7. É

6.2.11. O contratado deverá manter si

contratante.

6.2.13. Deverão ser adotadas medidas i proteger os dados fornecidos.

6.2.14. pROrBrçÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

vedada â subcontratação parcia al dos serviços sem autorização prévia

e expressa da contratante.

62.14.2. A subcontratação parcial, quando autorizada, deverá observar as exigências

contratuais e não isentará o contratado de suas responsabilidades.

62.1.43. O contratado será integralmente responsável pela qualidade e eficiênciâ dos

serviços prestados por eventuais subcontratados.

6.3. O CONTRATANÍE obriga-se a;

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe

todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE EXECUçÂO DO OBJETO

6.4.1, os serviços deverão ser executados nos locais desiEnados na ordem de serviço emitida

pelo Setor competente da SECRETARIA DA EDUCAÇÀO, no âmbito do município de lguatu/CE.

6.s. PRAZO pARA ExECUçÃO/ENTRtGA DOS PROD UTOS/SERVTçOS

6.5.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, a contar da

emrssão da ORDEI\4 DE SERVIÇO, que será enviada à contÍatada êtravés de e-mail ou outro meio

que comprove o seu recebimento.

cúusur-A sírMA - DA MârRrz DE AlocêçÃo DE Rrscos.

7.7. Matriz de Alocação de Riscos

7.1.1. A Matriz de Alocâção de Riscos integra este contrâto nos termos do lnciso XXVII do art.

6e e aft. 22 da Lei ne 74.733/2027, com a finalidade de identificaç classificar e distribuir
responsabilidades entre as partes contratantes, garantindo a mitigação de impêctos e a

preservação do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

7.1.2. ldentificação e Classificação dos Riscos, conforme anexo ldo edital:

Os riscos serão classificados e alocados conforme sua origem e responsabilidades, abrangendo:

a) Riscos da Contratante; Falhas administrativas, atrasos na dis pon ibilização de

informações, ou mudançâs no escopo contratual;

b) Riscos da Contratada: Atrasos na entrega, descumprimento de cláusulas contratuais e

fâlhâs técnicas no objeto contratâdo;

c) Riscos Compartilhados: Eventos de força maior ou caso fortuito que impactem ambas as

partes.

7.2. Mensuração e Metodologia:

A mensuraçào dos riscos será realizada com base em:

a) Probabilidade de Ocorrência: Muito baixa, baixa, moderada, alta ou muito alta;

b) lmpacto do Evento: Muito baixo, baixo, moderado, alto ou muito alto.

Será adotado um mapa de calor para correlacionar a probabilidade e impacto, priorizando ações

de mitigâção e conüngência.

7.3 ObrigaçôeseResponsabilidades:
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a) Da Contratante: Disponibilizar inform

mon itoramento;

IGUATU

ar fiscal do contrâto pare

especifi cações, adotandob) Da Contratada: Executar o contrato em

as medidas preventivas e conüngenciais descritas;

c) De ambas as partes: Atuar de maneira diligente para evitar desequilíbrios contratuais e

resolver eventuais riscos não previstos na matriz.

7.5. Aplicação e Revisão:

7.5.1. Os riscos não previstos expressamente na matriz serão tratados de acordo com o

impacto na execução contratual, com a inclusão de novas medidas caso necessário.

cúusurÂ o[AvA - DAs sANçõEs ]i

8.1. Comete infração administrativa, a Contratada que:

a) der causa à inexecução pârcial do contrâto;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar â documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entregã do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida parâ o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometeí fraude de qualquer natureza;

k) preücâr atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objeüvos da contratação;

l) pra6car ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas à responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando prâticadâs as condutas descritas nas alineas

b, c, d, e, f e I do subitem êcima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pradcadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d,

e, f e g, que jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave

d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do conÍato ou instrumento

equivalente;
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à

Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaçôes, condições e

com as
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IGUÀTU

qualidade contratadas ou com irregulari

o fim a que se destina;

(3) compensatória de até 3% (três

contratada que retardar o procedimen

obrigações assumrdas, tais como:

p

ue o tornem impróprio para

de referência ao licitante ou

to scumprir preceito normativo ou

t- Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta;

ll - Deixar de providenciar o cadâstramento da empresa vencedora da licitação ou da

contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentÍo do prazo concedido,

salvo por m06vo justificado e aceito pela administração;

lll - deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos pÍevistas em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social e para

aprend iz;

lV - Deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;

V - Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante;

Vl - Não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratânte;

Vll- não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação,

em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer

outras obngações;

Vlll - deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela

legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;

lX - Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;

x - Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato;

Xl - deixar de subsütuir empregado cujo comportâmento for incompatível com o interesse

público, em especial quando solicitado pela administração;

Xll - deixar de efetuar o pagamento de sâlários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relâcionadas à

execução do contrato nas datas avençadas;

Xlll - deixar de apresentat quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regulãrizada;

XIV - deixar d e regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada

enquadrar- se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da

Lei Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006;

XV - não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nêm informar à

gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo
quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador;

XVI - subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no

contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou

fornecimento do bem.

Notâ Explicaüvar É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o

fornecimento indicado, conÍorme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR,

inclusive com periodicidade de atraso diferente do indicedo no decreto (hora, quinzena etc)

e) O atraso superior a 20(vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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8,3.

obri

A aplicação das sanções previstas neste

gação de reparação integral do dano ceusado a

em hipótese alguma, a

o

8.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa

8.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contrâtante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

8.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedrmento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n-o 14,133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üpificados como atos

lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão âpurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.7. A personalidadejurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos previstos

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

8.9, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declarâção de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto municipal ne

18.096, de 2022.

cúUsuLA NoNA - DA ExnNçÃo CoNTRATUAT

9.1,O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.111/2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9,1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.1.2. A âlteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidede de concluir o contrato.

9.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo adiüvo para alteração subjetiva.

9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

trato não exc

ntratante
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9.2.1. Balanço dos eventos con a iqÉamil.iGo,
9.2.2.

9 2.3.

9 3.

Relação dos patamentos já

lndenizações e multas.

A extinção do contrato não con ara o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais.

9.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de

naturezâ técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou enüdade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso lV da Lei n.e

14.133, de 2021),

cúusuLÂ DEz - DAs DtspostçÕEs FrNAts

10.1. o CONTRATADO se obriga a mântet durânte toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

70.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta licitatória.

10.3. O CONTRATANÍE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no ârtigo 104 da Lei np 14.133/2021 de 1s de abril de 2021., âlterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos câsos previstos na Lei.

10 5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviçospela Administração.

10 6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais

e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

AdministÍação.

7O.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com

os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

10.8. lnte8ram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam

o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos

atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizaçôes

CúUSULA oNzE - Do FoRo

11.1. O Íoro da Comarca de lguatu/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1e do artigo 99 da Lei 14.133/2021 de

1e de abril de 2021, alterada e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam o prese

lguatu/CE, perante testemunhas que tambéri

legais efeitos.

lguatu - CE,25 de novembro de 2025

na Prefeitura Mu nicipel de

e produza os seus jurídicos e

ERIVANDA DE
SOUSA

CAVALCANTE:
0431 1 161301

Amnúo dorllrrn.niô por ERTVANoA o€
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Nâtália Bâíos Ferreirâ Tavàres

Secretáriã de Educação

Prefeitura Municipal de lguatu-Ce

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Erivanda de Sousa Cavalcante

Sócia Administradora

Exclusiva Serviços e Explotação LTDA

CONTRATADA
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